
Os bancários foram a primeira categoria no Brasil a 
conquistar participação nos lucros e resultados, em 1995. 

As regras da PLR dos bancários são definidas nas mesas de 
negociação entre sindicatos e os bancos (Fenaban) e estão pre-

vistas na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria.
A MP de Bolsonaro acaba com isso, pois permite que os bancos 

estabeleçam unilateralmente as regras de cálculo da PLR, sem a 
necessidade de negociação com os sindicatos que representam a 

categoria, nem de clausular essas regras em acordos coletivos. E isso 
com certeza vai rebaixar os valores da PLR.

Se já é difícil negociar com os bancos quando os trabalhadores estão or-
ganizados e representados por sindicatos, fica muito mais difícil quando ne-

gociam sozinhos.  Lembrem que na campanha de 2018, a Fenaban [federação 
dos bancos] queria pagar PLR menor para as bancárias em licença-maternidade 

e para quem estava afastado por doença ou acidente. Foi a força da categoria 
organizada que fez com que eles recuassem.

A MP 905 revoga a lei 4.178, de 1962, que proibia a 
abertura de agências bancárias aos sábados. Mas não 
para por aí: além de tirar dos bancários o 
descanso aos sábados, a MP de Bolso-
naro também permite que a categoria 
trabalhe aos domingos e feriados. Ou 
seja, se a MP for de fato aprovada 
pelo Congresso Nacional, vai aca-

bar o “sextou” dos bancários.
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TRABALHO AOS SÁBADOS,
DOMINGOS E FERIADOs

A MP altera o artigo 224 da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), que regula a jornada de trabalho da catego-
ria. Antes da MP a jornada era de 6 horas, de segunda a 
sexta-feira, num total de 30 horas semanais. Pela MP, será 
mantida apenas para a função de caixa, e ainda assim 
poderá ser ampliada, sem participação dos sindicatos – 
ou por negociação coletiva. Caso ocorra, os caixas não 
terão direito à gratificação de 55% prevista na Convenção 
Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria.
Pelo artigo 224 da CLT funções como direção, gerência, 
fiscalização e chefia podem ter jornada de 8 horas. Mas 

os bancários que cumprem 8 
horas recebem gratifica-

ção que equivale a 
55% do salá- 
rio-base con-
forme a CCT da 
categoria. Com a 
MP, apenas após 
a oitava hora 
trabalhada 
considera-se 
hora extraor-
dinária com 
adicional de 
50% na re-
muneração.

FIM DA JORNADA DE 6H

ATAQUE À PLR

Saiba mais sobre a MP 905 nos links:

bit.ly/JáEraSextou e bit.ly/MP-905
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vai ter Luta! reaja!

O Comando Nacional dos Bancários se reuniu na 
quinta-feira 14 com a Federação Nacional dos Bancos 
(Fenaban) para tratar da Medida Provisória 905/2019, 
assinada pelo presidente Jair Bolsonaro na última segun-
da-feira 11. O Comando Nacional conseguiu impedir a 
implantação da MP 905/2019 pelos bancos até que seja 
concluída a negociação com a representação da categoria. 
A próxima reunião será realizada no dia 26.

“O governo não editou essa MP sozinho. O texto com 
certeza tem a influência dos banqueiros.  É um absurdo 
que todos os itens derrotados após a campanha nacional 
muito difícil do ano passado, mas que obteve êxito graças 

à organização e força da categoria, terem ressurgido nesta 
MP”, protesta a presidenta do Sindicato, Ivone Silva.

Durante a reunião de quinta-feira 11, o Comando 
deixou claro que repudia os pontos da MP e que não 
aceitará a imposição do trabalho aos sábados; nem a 
extensão da jornada para 44 horas semanais. Tampou-
co serão aceitas as alterações estipuladas pela MP que 
permitem a negociação da PLR sem a participação das 
entidades sindicais e que desrespeitem os pisos salariais 
da categoria, definidos na CCT.

“Os bancos pedem para que a gente negocie com eles 
antes de entrarmos com ação judicial ou tomar qualquer 
outra medida sindical. Mas eles desrespeitam esse acordo 
e vão tratar direto com o governo. Não podemos admitir 
isso”, enfatiza Ivone Silva, que é uma das coordenadoras 
do Comando Nacional dos Bancários.

Os bancos cederam à pressão do Comando e concorda-

ram com a suspensão da aplicação da MP até nova nego-
ciação que ocorrerá dia 26.

A proposta do Comando é construir um aditivo à 
CCT, válido até dezembro de 2020, que garanta todos 
os direitos da categoria e neutralize a MP em todos os 
pontos que atingem os bancários.

A comissão de negociação dos bancos se comprometeu 
a defender perante o setor a assinatura deste aditivo. Dia 
26, serão debatidos os detalhes do texto do aditivo à CCT.

O Comando tirou uma série de orientações aos sin-
dicatos para organizar a categoria para que esteja mobi-
lizada e atenta.

“Exigimos respeito à Convenção Coletiva de Trabalho 
da categoria bancária e também dos acordos coletivos 
aditivos da Caixa e do Banco do Brasil, que se man-
tiveram intactos após a última Campanha Nacional”, 
afirma Ivone. 

Diante dos ataques aos bancários na 
MP 905, a resposta será uma grande lu-
ta dos trabalhadores, organizados em 
seus sindicatos, em defesa dos direitos 
da categoria.

“A MP 905 é mais uma tentativa do 
governo Bolsonaro de acabar com o 
descanso dos bancários aos finais de 
semana, atendendo aos interesses dos 
banqueiros. Já havia tentado com a Me-
dida Provisória 881, lançada no final de 
abril, mas que nossa mobilização junto 
aos parlamentares conseguiu derru-
bar”, lembra a presidenta do Sindicato, 
Ivone Silva.

“Inclusive, na mesa de negociação des-
ta quinta 14, representantes da Fenaban 
admitiram que pontos da MP 905 como 
o fim da jornada de 6h; o trabalho aos 
sábados, domingos e feriados; e a per-
missão para que empresas estabeleçam 

unilateralmente regras para PLR, sem 
a necessidade de negociar com o sin-
dicato, foram incluídos por encomen-
da dos banqueiros”, acrescenta.

O Sindicato iniciará as conversas nos 
locais de trabalho sobre a luta contra a 
MP 905, sendo essencial a participação 
de todos nas atividades propostas. De 
acordo com Ivone, a mobilização de to-
dos os bancários e bancárias será deter-
minante para que essa luta seja vitoriosa.

“O momento exige unidade e mobili-
zação de todos. Os bancários devem res-
ponder à consulta sobre a MP 905 no site 
do Senado; pressionar parlamentares a 
derrubarem a medida; e somar forças 
nas ruas e redes. São nesses momentos 
que a categoria mostra ainda mais força 
e disposição de luta. Não será diferente 
dessa vez. Só a luta nos garante!”, concla-
ma a presidenta do Sindicato. 

Sindicato 
consegue 
suspensão 
da MP 905

A aplicação pelos bancos da
MP está suspensa até a próxima 
negociação no dia 26
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RESPONDA À CONSULTA
NO SITE DO SENADO: 
bit.ly/ConsultaMP905Senado

PRESSIONE DEPUTADOS: 
bit.ly/PressioneOsDeputados

PRESSIONE SENADORES: 
bit.ly/PressioneOsSenadores

ACOMPANHE NO
www.spbancarios.com.br todas 
as informações e orientações da 
mobilização contra a MP 905. 
Participe!


